LEI Nº 695,  DE  21/03/79

Dispõe sobre criação de cargos  na Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica criado, na Câmara Municipal de Timóteo, o cargo de Oficial de Gabinete, de provimento efetivo, com os vencimentos mensais  Cr$-15.091,02.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 21 de  março  de 1979.
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